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ATA Nº 14 DA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 1 
E JUSTIÇA REALIZADA NO DIA 03 DE AGOSTO DE 2021. Aos três dias do mês de 2 
agosto do ano de dois mil e vinte e um, às 10h00min, por meio de videoconferência, em 3 
conformidade com o Ato da Presidência nº 07/2020 e o Ato da Mesa nº 07/2021, reuniu-se a 4 
Comissão de Constituição e Justiça. Presentes os Vereadores Luiz Antônio Ramão, Presidente; 5 
Fernando Augusto Vieira de Souza, Vice-Presidente; Rogério Garcia do Nascimento, Secretário; 6 
Alexandre Cobra Cyrino Nicoliello Vêncio e Vanessa de Oliveira Paulo Eugênio, membros. 7 
Havendo quórum regimental, deu-se início à reunião. Passou-se à apreciação das matérias da 8 
pauta. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2021, de autoria do Prefeito Municipal 9 
que institui taxa pela utilização efetiva ou potencial do serviço público de manejo de resíduos 10 
sólidos urbanos. Relator: Fernando Augusto Vieira de Souza. O relator solicitou parecer jurídico. 11 
PROJETO DE LEI Nº 76/2021, de autoria do Prefeito Municipal que dispõe sobre a abertura 12 
de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 50.215,24 (cinquenta 13 
mil duzentos e quinze reais e vinte e quatro centavos), junto à unidade orçamentária da 14 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. Relator: Fernando Augusto Vieira de 15 
Souza. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. PROJETO DE LEI Nº 77/2021, de 16 
autoria do Prefeito Municipal que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial Especial 17 
para os fins que especifica, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), junto à unidade 18 
orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social. Relator: Luiz Antonio Ramão. A 19 
Comissão deliberou aguardar o voto do relator. PROJETO DE LEI Nº 78/2021, de autoria do 20 
Prefeito Municipal que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que 21 
especifica, no valor de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais) para fins de 22 
aquisição de Ferramenta Tecnológica - Notebooks e de Microprocessadores para o atendimento 23 
de demanda da Secretaria Municipal da Educação. Relator: Rogério Garcia do Nascimento. A 24 
Comissão deliberou agendar reunião com a Secretária Municipal da Educação para obter 25 
informações sobre o projeto. PROJETO DE LEI Nº 79/2021, de autoria do Prefeito Municipal 26 
que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins que especifica, no 27 
valor de R$ 635.500,00 (seiscentos e trinta e cinco mil e quinhentos reais) para fins de 28 
adequação da folha de pagamento do quadro de pessoal da Secretaria Municipal da Educação. 29 
Relator: Vanessa O. P. Eugênio. A Comissão deliberou agendar reunião com a Secretária 30 
Municipal da Educação para obter informações sobre o projeto. PROJETO DE LEI Nº 31 
80/2021, de autoria do Vereador Gerson Alves que institui a política pública municipal para 32 
garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) 33 
e seus familiares.  Relator: Alexandre C. C. N. Vêncio. A Comissão deliberou aguardar o voto do 34 
relator. PROJETO DE LEI Nº 81/2021, de autoria da Vereadora Viviane Del Massa que 35 
institui e inclui no calendário do Município de Assis a campanha de conscientização “abril 36 
laranja”, mês de prevenção à crueldade animal e dá outras providências. Relator: Fernando A. V. 37 
de Souza. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. PROJETO DE LEI Nº 82/2021, de 38 
autoria da Vereadora Viviane Del Massa que dispõe sobre denominação de via pública municipal 39 
localizada atrás do parque de exposições “Jorge Alves de Oliveira”, de Rua “Emma Bariani 40 
Mendes”.  Relator: Luiz Antonio Ramão. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. 41 
PROJETO DE LEI Nº 83/2021, de autoria do Vereador Vinícius Símili que dispõe sobre 42 
denominação da Rua “10” do loteamento Jardim Valência de Rua Arnaldo dos Santos.  Relator: 43 
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Rogério Garcia do Nascimento. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. PROJETO 44 
DE LEI Nº 84/2021, de autoria do Vereador Fernando Sirchia que determina a publicação, no 45 
Portal de Transparência do Município de Assis, dos dados estatísticos resultantes da execução de 46 
políticas públicas para mulheres em situação de vulnerabilidade ou vítimas de violências, 47 
implementadas pelo Poder Público Municipal, e dá outras providências. Relator: Vanessa O. P. 48 
Eugênio. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. PROJETO DE LEI Nº 85/2021, de 49 
autoria do Prefeito Municipal que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os 50 
fins que especifica, no valor de R$ 6.586.750,00 (seis milhões quinhentos e oitenta e seis mil 51 
setecentos e cinquenta reais) para fins de aquisição de Ferramenta Tecnológica para o 52 
atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Educação. Relator: Alexandre C. C. N. 53 
Vêncio. A Comissão deliberou agendar reunião com a Secretária Municipal da Educação para 54 
obter informações sobre o projeto. PROJETO DE LEI Nº 86/2021, de autoria do Prefeito 55 
Municipal que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, 56 
no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) para fins de adequação da 57 
folha de pagamento do quadro de pessoal do magistério da Secretaria Municipal da Educação. 58 
Relator: Fernando A. V. de Souza. A Comissão deliberou agendar reunião com a Secretária 59 
Municipal da Educação para obter informações sobre o projeto. PROJETO DE LEI Nº 60 
87/2021, de autoria do Prefeito Municipal que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 61 
Suplementar para os fins que especifica, no valor de R$ 1.449.000,00 (um milhão quatrocentos e 62 
quarenta e nove reais) para fins de adequação da folha de pagamento do quadro de pessoal da 63 
Secretaria Municipal da Educação. Relator: Luiz Antonio Ramão. A Comissão deliberou agendar 64 
reunião com a Secretária Municipal da Educação para obter informações sobre o projeto. 65 
PROJETO DE LEI Nº 88/2021, de autoria dos Vereadores Fabinho Alerta Verbal e Fernando 66 
Sirchia que institui o programa horta comunitária urbana no âmbito municipal de Assis e dá 67 
outras providências. Relator: Rogério Garcia do Nascimento. A Comissão deliberou aguardar o 68 
voto do relator. PROJETO DE LEI Nº 89/2021, de autoria do Prefeito Municipal que dispõe 69 
sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins que especifica, no valor de R$ 70 
839.600,00 (oitocentos e trinta e nove mil e seiscentos reais) junto ao Orçamento Municipal. 71 
Relator: Luiz Antonio Ramão. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. PROJETO DE 72 
LEI Nº 90/2021, de autoria do Prefeito Municipal que autoriza o Município a receber, por 73 
doação, do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, o imóvel que 74 
especifica. Relator: Rogério Garcia do Nascimento. A Comissão deliberou aguardar o voto do 75 
relator. PROJETO DE LEI Nº 91/2021, de autoria do Prefeito Municipal que dispõe sobre a 76 
abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 16.000,00 77 
(dezesseis mil reais), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. Relator: 78 
Vanessa O. P. Eugênio. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. PROJETO DE LEI 79 
Nº 92/2021, de autoria do Prefeito Municipal que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 80 
Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), junto a 81 
unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. Relator: Alexandre C. C. N. Vêncio. A 82 
Comissão deliberou aguardar o voto do relator. PROJETO DE LEI Nº 93/2021, de autoria do 83 
Prefeito Municipal que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que 84 
especifica, no valor de R$ 100.000,00 (cento mil reais), junto a unidade orçamentária da 85 
Secretaria Municipal de Saúde. Relator: Fernando A. V. de Souza. A Comissão deliberou 86 
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aguardar o voto do relator. PROJETO DE LEI Nº 94/2021, de autoria do Prefeito Municipal 87 
que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no valor 88 
de R$ 117.667,44 (cento e dezessete mil seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro 89 
centavos), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. Relator: Luiz 90 
Antonio Ramão. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. PROJETO DE LEI Nº 91 
95/2021, de autoria do Prefeito Municipal que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 92 
Suplementar para os fins que especifica, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), junto 93 
a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. Relator: Rogério Garcia do 94 
Nascimento. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. PROJETO DE LEI Nº 96/2021, 95 
de autoria do Prefeito Municipal que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para 96 
os fins que especifica, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), junto a unidade 97 
orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. Relator: Vanessa O. P. Eugênio. A Comissão 98 
deliberou aguardar o voto do relator. PROJETO DE LEI Nº 97/2021, de autoria do Prefeito 99 
Municipal que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, 100 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal 101 
de Saúde. Relator: Alexandre C. C. N. Vêncio. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. 102 
PROJETO DE LEI Nº 98/2021, de autoria do Prefeito Municipal que dispõe sobre a abertura 103 
de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 104 
reais), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. Relator: Fernando A. V. 105 
de Souza. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. PROJETO DE LEI Nº 99/2021, de 106 
autoria do Prefeito Municipal que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os 107 
fins que especifica, no valor de R$ 107.500,00 (cento e sete mil e quinhentos reais), junto a 108 
unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. Relator: Luiz Antonio Ramão. A 109 
Comissão deliberou aguardar o voto do relator. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 110 
Nº 5/2021, de autoria do Vereador Pastor Edinho que outorga título honorífico de cidadão 111 
assisense ao Pastor Fabrízio Salabai Barbosa.  Relator: Vanessa O. P. Eugênio. A Comissão 112 
deliberou aguardar o voto do relator. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 7/2021, de autoria do 113 
Vereador Tenente Genova que institui a frente parlamentar pela segurança pública de Assis e dá 114 
outras providências. Relator: Alexandre C. C. N. Vêncio. A Comissão deliberou aguardar o voto 115 
do relator. Não havendo mais nada a ser discutido, foi encerrada a reunião, às 11h23min, 116 
registrada em ata eletrônica, nos termos da Resolução nº 225/2021. Eu, Natalia Domingos 117 
Pelissari, Assessora Legislativa, lavrei a presente, que uma vez conferida pelos membros da 118 
Comissão, vai por eles assinada digitalmente, nos termos da MP 2.200-2/2001. 119 

 
 

Luiz Antonio Ramão 
Presidente 

 
 

Fernando Augusto Vieira de Souza 
Vice-Presidente 

 

Rogério Garcia do Nascimento 
Secretário 
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Alexandre Cobra Cyrino Nicoliello Vêncio 
Membro 

 

Vanessa de Oliveira Paulo Eugênio 
Membro 
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